
 

 

 

 

 

 

 

 

Aprova o Plano de Dados Abertos (PDA) 2024-

2026 do Ifes. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nome-

ado pelo Decreto MEC de 19.10.2021, publicado no DOU de 20.10.2021, seção 2, página 1, no uso de suas atri-

buições legais, considerando os autos do processo nº 23147.002040/2025-93, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar o Plano de Dados Abertos (PDA) 2024-2026 do Ifes, conforme anexo. 

Art. 2º. Este ato entra em vigor e inicia a produção de efeitos na data de sua publicação, com vigência até 30 de 

maio de 2025, até manifestação do Comitê de Governança de TI do Ifes. 

 

 

Vitória, 4 de abril de 2025 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo 

REITORIA 


